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A Planilha para cálculo da diferença de subscrição de ações de
telefonia foi desenvolvida pela Corregedoria-Geral da Justiça (CGJ)
do Poder Judiciário do Estado de Santa Catarina (PJSC), com o
apoio de peritos e advogados especializados em Brasil Telecom, a
partir de um amplo estudo sobre a evolução acionária da empresa,
análise de documentos processuais, contratos celebrados,
legislação contábil e demais elementos pertinentes à matéria. 
 
Desde 21 de julho de 2014, a ferramenta vem sendo utilizada para
apuração dos valores devidos nas ações de telefonia que tramitam
no PJSC, conforme recomendação do Comunicado n. 67 da CGJ1,
sendo amplamente aceita por magistrados, desembargadores,
partes e advogados. 

Atualmente, a planilha é gerida, atualizada e revisada pela Divisão
de Contadoria Judicial Estadual (DCJE), responsável por
implementar os ajustes necessários sempre que houver justificativa
documental.  

 Após a interpretação das decisões judiciais, e a análise detalhada
dos documentos constantes nos autos (SAJ, Eproc, incidentes etc.),
os dados são inseridos manualmente em determinadas células da
Planilha, que realiza automaticamente o cálculo da diferença de
subscrição, conforme a metodologia definida no Acórdão do
Recurso Especial nº 1.387.2492. 

1. COMPREENDENDO A PLANILHA DE CÁLCULO
DA DIFERENÇA DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES
DE TELEFONIA



Toda a documentação que fundamenta a elaboração da Planilha e
que é mencionada neste manual encontra-se disponível em
processo autuado no Sistema Eletrônico de Informações (SEI!). 

A Planilha é organizada em diferentes abas, sendo que as
abas "Diferença" e "Dividendos" são responsáveis pelo cálculo do
débito, enquanto as demais reúnem informações e documentos
que servem de base para a realização desses cálculos. 



1.1 ABA “DIFERENÇA”

Nesta aba, apresenta-se o cálculo detalhado dos valores devidos,
com a descrição dos critérios aplicados aos seguintes acessórios:
 

Dividendos 
Bonificações 
Juros sobre Capital Próprio (JSCP) 
Reserva Especial de Ágio 

Conforme o art. 157, § 4º da Lei 6.404/76, os administradores de
companhias abertas devem comunicar imediatamente à bolsa de
valores e divulgar pela imprensa qualquer deliberação ou fato
relevante que possa influenciar significativamente a decisão de
investidores sobre a compra ou venda de valores mobiliários da
companhia. 

Os acessórios são calculados com base na data de liberação do
pagamento e na quantidade de ações correspondente, conforme
a evolução acionária da telefonia fixa e móvel. 

Mesmo que não haja campo específico para inclusão ou exclusão
desses valores na Planilha, aba “Diferença”, os seguintes itens serão
verificados e, se necessário, alterados na aba “Dividendos”: 

Dividendos e Bonificações: serão excluídos manualmente caso
não estejam expressamente previstos na decisão judicial
transitada em julgado. 
Reserva de Ágio: considerada um consectário lógico da
complementação acionária com condenação dos acessórios,
sua exclusão somente ocorrerá mediante determinação
expressa. 



Sobre a Reserva de Ágio, a jurisprudência majoritária do Tribunal
entende que seu pagamento é devido, pois decorre diretamente
do direito à complementação acionária. 

Refere-se às ações atribuídas aos acionistas como benefício fiscal,
em razão da reestruturação societária ocorrida com a
incorporação da CRT – Companhia Riograndense de
Telecomunicações S/A pela Brasil Telecom S/A, conforme a
Instrução CVM nº 319/1999. 

Os dividendos da telefonia fixa distribuídos entre a data da
assinatura do contrato e a data da capitalização serão calculados
automaticamente pela Planilha com base no total de ações. Em
geral, entende-se que, não sendo acionista à época, a parte não
recebeu tais dividendos. 

Caso a decisão judicial determine o cálculo dos dividendos com
base na diferença de subscrição, a aba deverá ser ajustada
manualmente.
 
Esta aba, juntamente com a aba “Diferença”, deverá ser juntada
aos autos do processo.  

 
  1.3 ABA “COTAÇÕES-FIXA” 
 
Na aba Cotações-Fixa são lançadas as cotações de telefonia fixa
com os códigos de negociação ON BRT03 e PN BRT4. 

 
  1.4 ABA “COTAÇÕES-MÓVEL” 
 
Na aba Cotações-Móvel são lançadas as cotações de telefonia
móvel com os códigos de negociação ON TCSL3, PN TCSL4, ON
TIMP3 e ON TIMS3. 



  1.5 ABA “PREÇOS” 
 
Na aba “Preços” estão relacionados os valores praticados nos
contratos de participação financeira no período de janeiro de 1975
e outubro de 1986. 

As informações lançadas foram coletadas em documentos
juntados pela Brasil Telecom (BRT) em processos que serviram de
base para a elaboração da Planilha e foram indicadas como
dados válidos, razão pela qual não constam números de Portarias
Ministeriais referentes a esse período. 

A partir de 24/11/1986, estão relacionadas as Portarias Ministeriais,
com os respectivos valores regulamentados, as datas de vigência
e a moeda em curso à época.  

Constam ainda, nesta aba, as moedas praticadas no Brasil a partir
de 01/11/1942, bem como o valor da Unidade Real de Valor (URV) no
período de 22/10/1993 a 30/06/1994, que vigorou oficialmente entre
01/03/1994 e 30/06/1994. 
 
  1.6 ABA “CONTRATOS” 
 
Na aba “Contratos” estão listados contratos originais identificados
nos processos utilizados durante os estudos para a elaboração da
Planilha original. Para cada contrato, são apresentados o número,
a data da emissão, o valor pactuado e moeda vigente à época.  
 
  1.7 ABA “VPA-TELEBRÁS” 
 
Na aba “VPA-Telebrás” estão registrados os Valores Patrimoniais
por Ação (VPA) da Telebrás. Os dados disponíveis abrangem o
período de 1.972 a 1.996, embora existam lacunas entre os anos de
1.972 a 1.983, nos quais não há registros contínuos. 



  1.8 ABA “VPA-TELESC” 
 
Na aba “VPA-Telesc” estão registrados os Valores Patrimoniais por
Ação (VPA) da Telesc. Os dados disponíveis abrangem o período
de junho de 1.974 a dezembro de 1.999, embora existam lacunas
entre os anos de 1.974 a 1.975, nos quais não há registros contínuos. 
 
  1.9 ABA “Fatores” 
 
Na aba “Fatores” são lançados os índices diários de correção
monetárias iCGJ, iCGJ-com expurgos, Selic, Fator Juros Legais, etc.,
com atualização mensal. 
Atualmente, os índices de CM são extraídos do módulo de cálculo
da DCJE que tem como base de dados o Instituto de Pesquisa
Econômica Aplicada (IPEA). 



 

 
  2.1 PROCESSO  
 
Informe o número do processo no formato padrão nacional
(000000.00.0000.8.24.0000), o número do contrato e o nome do
acionista ou cedente. 
 
  2.2 DATA DA CITAÇÃO 
 
Lance a data da efetiva citação da BRT no processo de
conhecimento, ou seja, a data em que a parte requerida tomou
ciência da ação (constituição em mora). Não utilize a data da
juntada do Aviso de Recebimento (AR) no processo. 
 
  2.3 DATA DO TRÂNSITO 
 
Informe a data do trânsito em julgado do processo de
conhecimento. 
 
  2.4 DATA DO CÁLCULO 
 
Informe a data que deve ser considerada como termo final para a
atualização do débito. 

Utilize a data expressamente determinada no processo 
Caso não haja determinação específica, utilize a data
20/06/2016, correspondente à primeira recuperação judicial da
OI. 

 
  2.5 DATA DO CONTRATO 
 
A data do contrato pode ser obtida no Contrato de Participação
Financeira e/ou na radiografia do contrato fornecida pelo SRA. 

2. ABA “DIFERENÇA” - EXPLICAÇÕES
COMPLEMENTARES PARA O LANÇAMENTO 



2.6 VALOR DO CONTRATO 
 
O valor do contrato é um dos elementos bem importantes para
garantir a precisão dos cálculos. Diversos fatores interferem na
definição desse valor, como o período da assinatura do contrato, o
tipo de contrato (PEX ou PCT), a moeda, entre outros. 

Durante períodos de alta inflação e mudanças de moeda entre a
data de assinatura e a data de capitalização, podem ocorrer
distorções no resultado do débito se o valor não estiver adequado
à moeda da época. 

Se não houver uma decisão expressa sobre o valor do contrato a
ser utilizado, a seguinte ordem será observada: 

1.Contrato original: valor à vista. 
2.Valor utilizado pelas partes: se coincidentes, usar o mesmo

valor. 
3.Portaria Ministerial: aba “Preços” da Planilha, vigente na data

do contrato, tanto para contratos PCT quanto para contratos
PEX. 

Mesmo seguindo essa ordem lógica e considerando os possíveis
fatores de interferência - como disponibilidade de linhas
telefônicas (maior oferta, menor custo; menor oferta, maior custo)
e o contexto econômico da época, marcado por hiperinflação -, é
provável que haja manifestações alegando um valor diferente. 

Por essa razão, a decisão do Juízo sobre o valor a ser posicionado
na Planilha é fundamental para que o Contador Judicial entregue
um cálculo com menor probabilidade de impugnação. 
 



2.6.1 Contrato original 
 
O contrato original serve como prova do valor efetivamente pago,
podendo apresentar tanto o valor à vista quanto o valor parcelado. 
Na ausência de determinação expressa no processo, o cálculo da
diferença de subscrição deve considerar o valor à vista.  
 
2.6.2 Portarias Ministeriais 
 
As Portarias Ministeriais listadas na aba “Preços” da Planilha
estipulavam os valores máximos permitidos  para os contratos de
participação financeira em telefonia.

Essas portarias tinham como objetivo regulamentar os valores
cobrados pelas concessionárias durante o período de expansão da
rede pública de telecomunicações. 

Entre novembro de 1986 e março de 1990, essas portarias fixavam
preços diferenciados conforme a classificação das cidades, com
base no número de terminais telefônicos instalados: 

1.Grupo I – Cidades com mais de 100.000 terminais 
2.Grupo II – Cidades com 10.000 a 100.000 terminais 
3.Grupo III – Cidades com até 10.000 terminais 

No caso de  Santa Catarina, à época, o número máximo de
terminais por cidade era de até 10.000. Por isso, deve-se utilizar o
valor correspondente ao  Grupo III  (cidades com até 10.000
terminais) para fins de cálculo. 

A Portaria Ministerial n. 237, de 27/04/1994, estabeleceu o valor
máximo nacional em 1.117,63 URV. Para fins de cálculo, é necessário
realizar a conversão desse montante para reais, utilizando como
base a cotação da URV na data de assinatura do contrato. Essa
adequação é imprescindível para garantir a correção dos valores
apurados, conforme os parâmetros legais e históricos aplicáveis ao
período. 



2.6.3 Contratos paradigma 
 
Os contratos listados na aba “Contratos” só podem ser utilizados
como referência (paradigma) nos casos em que o exequente não
possui o contrato original e houver decisão expressa nos autos
autorizando seu uso como prova emprestada. 

Mesmo sem determinação formal como prova, o contrato
paradigma pode ser considerado como elemento auxiliar, em
conjunto com outros dados do processo e da Planilha, como a aba
“Preços” e a radiografia, para formar uma convicção sobre o valor
do contrato. 
 
2.6.4 Radiografia do contrato emitido pelo Serviço de
Relacionamento com o Acionista (SRA)  
 
A radiografia é o documento utilizado para obter os dados
necessários ao cálculo, como: data de assinatura, data de
capitalização, número de ações emitidas (ON – ordinárias e PN –
preferenciais), empresa emissora, entre outros. 

O valor do contrato, informado na radiografia, pode estar
posicionado na data da capitalização ou da integralização. 

Se estiver posicionado na data da capitalização, recomenda-se
não o utilizar, pois a capitalização ocorreu em momento posterior
à assinatura do contrato - geralmente em um período de alta
inflação e troca de moeda. 

Isso pode resultar em um valor distorcido ou incompatível com o
contexto econômico vigente à época da integralização,
comprometendo a precisão do cálculo. 



  2.7 DATA DA CAPITALIZAÇÃO 
 
Este campo deve ser preenchido com a data de capitalização
informada na radiografia do contrato.  
Trata-se da data em que as ações foram efetivamente emitidas
pela empresa, ou seja, o momento em que o valor foi lançado na
conta de capital social da companhia. 

Importante: essa data é distinta da data de integralização, pois
não se refere ao pagamento ou à assinatura do contrato, mas
sim à formalização da emissão das ações. 

Essa informação está disponível exclusivamente na radiografia
do contrato. 
 
2.8 AÇÕES DA: ? 
 
Neste campo, deve-se selecionar a empresa que originalmente
emitiu as ações — Telesc ou Telebrás — conforme indicado na
radiografia do contrato. 



A Planilha realiza o cálculo da diferença de subscrição apenas
para ações emitidas por essas duas empresas (Telesc e Telebrás).
 
Para o cálculo de ações emitidas pela Telebrás, a Planilha utiliza a
equivalência Ações Telebrás/ Ações Telesc com o cálculo da
diferença TELEBRÁS e, após, transforma no equivalente em ações
TELESC, evoluindo o cálculo pelas transformações da TELESC.  

Não é possível calcular, pela Planilha, sem a aplicação da
equivalência uma vez que para acompanhar a evolução TELEBRÁS
devem ser considerados os desdobramentos acionários da
empresa, subdividida em outras 12 companhias.  
 
2.9 CONSIDERAR EFEITOS CISÃO?  
 
Este campo indica se devem ser incluídas, no cálculo, as ações
referentes à telefonia móvel, resultantes da cisão da TELESC que
originou a TELESC CELULAR S.A. 
 
Selecione: 

SIM: quando o título executivo concede o direito às ações da
telefonia móvel, também chamada “dobra acionária”. 
NÃO: quando o título executivo concede apenas às ações da
telefonia fixa. 



Observações: 

Ao selecionar “SIM”, o campo “Evolução acionária – Telefonia
Móvel”, na tabela “Ações”, células ON e PN, deve estar
devidamente preenchido. 
Ao selecionar “NÃO”, essas mesmas células devem permanecer
zeradas. 
Caso o direito seja exclusivamente às ações da telefonia móvel,
selecione “SIM” e zere manualmente as células ON e PN do
campo “Evolução acionária – Telefonia Fixa” 

2.10 AÇÕES MÓVEIS ENTREGUES? 
 
Em 30/01/1998, para cada ação de telefonia fixa da TELESC que o
acionista possuía, passou a ter direito também a uma ação da
TELESC CELULAR S.A. (telefonia móvel). Assim, se os efeitos da cisão
foram reconhecidos no título executivo, este campo indicará se o
autor já recebeu ou não parte dessas ações móveis. 

Selecione: 

SIM: quando o autor já recebeu parte das ações móveis; o
cálculo será feito pela diferença de subscrição. 
NÃO: quando o autor ainda não recebeu nenhuma ação móvel;
o cálculo será feito pela totalidade. 



Atenção!   Em regra: 

Capitalizações anteriores à cisão (30/01/1998): o acionista
recebeu ações móveis em número igual às ações fixas.
Portanto, o cálculo deve considerar apenas a diferença não
subscrita. 
Capitalizações posteriores à cisão: o acionista tem direito
à indenização pela diferença de subscrição das ações fixas e
à totalidade das ações móveis, pois, à época da cisão, ainda
não era sócio e, em tese, não recebeu nenhuma ação móvel. 

A Planilha está configurada para calcular automaticamente a 
totalidade das ações móveis  quando a capitalização for posterior
à cisão, independentemente da seleção “SIM” ou “NÃO”, pois o
adquirente da linha telefônica só se tornava acionista no momento
da emissão das ações em seu nome. 

2.11 COTAÇÃO PARA CONVERSÃO 
 
Este campo refere-se à cotação utilizada para transformar o
número de ações devidas (diferença) em valor indenizatório,
conforme estipulado no título executivo. 

A cotação para conversão é o parâmetro que define o valor das
ações no momento da conversão em indenização. Os critérios
utilizados para determinar essa cotação são: 



Trânsito em julgado 
Maior cotação 
Valor  

 
  2.11.1 Cotação das ações na data do TRÂNSITO em julgado 
 
Ao selecionar esta opção, a Planilha buscará as cotações
registradas nas abas  “Cotações-Fixa”  e  “Cotações-Móvel” ,
correspondentes à data informada no campo “Data do Trânsito”. 

Essas cotações são obtidas a partir do histórico disponível no site
da  BOVESPA, utilizando os seguintes códigos de negociação: 
 

 Tabela – Telefonia fixa - códigos de negociação BRT e OI  

 Tabela – Telefonia móvel - códigos de negociação TIM
Participações S.A.  

Observação: A partir de 03/08/2011, conforme deliberado na
Assembleia Geral Extraordinária realizada em 22 de junho de 2011,
todas as ações preferenciais da TIM S.A. restaram transformadas
única e exclusivamente em ordinárias – na proporção de 0,8406
novas ações ordinárias para cada ação preferencial da
companhia. 

1 ação preferencial =
0,8406 ação ordinária 



  2.11.2 Conversão das ações pela MAIOR cotação  
 
Ao selecionar esta opção na Planilha, o valor das ações será
calculado com base na MAIOR cotação registrada entre a data de
assinatura do contrato e a data do trânsito em julgado. 

Para identificar essas cotações máximas, foram considerados os
maiores valores históricos das ações, respeitando a evolução
acionária das empresas Telesc e Telesc Celular. 

Todos os valores coletados foram corrigidos monetariamente com
base no índice ICGJ, ajustando-os para uma única data de
referência. Esse procedimento assegura uma base uniforme de
comparação entre os diferentes momentos históricos. 

As maiores cotações foram então fixadas na Planilha como valores
de referência para conversão das ações em indenização. 

A tabela a seguir apresenta o MAIOR valor por tipo de ação,
conforme inserido na Planilha:

2.11.3 Conversão das ações pelo VALOR da cotação na data da
assinatura do contrato 
 
Ao selecionar esta opção na Planilha, o valor das ações será
calculado com base na data da assinatura do contrato. 

A diferença de subscrição de ações de telefonia fixa é convertida
em valor na data do contrato pelo VPA Telesc, e corrigida
monetariamente até a data do cálculo informada na Planilha. 



As ações de telefonia móvel são convertidas em valor na data da
última alteração de conversão ou grupamento acionário da
telefonia móvel (11/05/2007) pela cotação móvel ON TCSL3 (R$9,65)
e PN TCSL4(R$6,79) e corrigida monetariamente até a data do
cálculo informada na Planilha. 
 
Quando não há determinação expressa no título executivo quanto
ao critério de cálculo da conversão das ações em indenização,
utiliza-se a cotação VALOR, que é o mesmo critério aplicado no
cálculo da quantidade de ações devidas. 



2.11.4 Outros critérios de cotação para a conversão das ações não
padronizados na Planilha 
 
Além dos critérios padronizados, foram identificados, em sentenças
e acórdãos, outros critérios de cotação utilizados para a conversão
das ações em indenização. Entre eles, destacam-se: 

Maior cotação da telefonia fixa entre a data da sentença e a
data do trânsito em julgado; 
Cotação na data da cisão, aplicada à telefonia móvel; 
Maior cotação para telefonia fixa e VALOR para telefonia móvel; 
Cotação na data de instauração do cumprimento de sentença; 
Cotação na bolsa de valores na data do efetivo pagamento. 

Nesses casos, a Planilha exigirá ajustes manuais, conforme o
critério adotado na decisão judicial correspondente. 
 
 2.12 CM COM EXPURGOS INFLACIONÁRIOS? 
 
De modo geral, a aplicação dos expurgos inflacionários é matéria
já pacificada por meio de súmulas. Assim, qualquer valor corrigido
que abranja períodos afetados por expurgos, em tese, está sujeito
ao direito à sua aplicação. 

Por esse motivo, a opção "SIM" para correção monetária com
expurgos inflacionários será selecionada como padrão pelo
Contador Judicial, salvo se houver determinação expressa em
sentido contrário na decisão judicial. 
 
 2.13 CONSIDERAR JSCP?  
 
 Selecionar a opção SIM se houver decisão expressa nos autos
condenando ao pagamento dos Juros sobre Capital Próprio
(JSCP). 



ON – ORDINÁRIAS E PN – PREFERENCIAIS 
 
Neste campo, deve-se informar a quantidade de ações
capitalizadas (ações entregues pela companhia telefônica ao
acionista), classificadas como  ON – Ordinárias  e  PN –
Preferenciais, conforme indicado na radiografia do contrato. 

Para contratos da Telebrás anteriores a 23/03/1990, deve-se lançar
a quantidade de ações antes do desdobramento, conforme consta
no campo “Dados complementares da radiografia”. 

Na ausência dessa informação, será utilizada a quantidade
indicada no campo “Ações”, na célula “Quantidade”. 

2.14 VPA – Valor Patrimonial da Ação  
 
O Valor Patrimonial da Ação (VPA) é utilizado para calcular o
número de ações devidas. 

A quantidade de ações devidas é resultante da divisão do valor do
contrato pelo VPA. A Planilha está configurada para buscar
automaticamente o VPA na data da assinatura do contrato
(integralização), conforme o balancete mensal da empresa.   



Para contratos da Telebrás, que publicava balancetes trimestrais,
será considerada a data do trimestre anterior à assinatura do
contrato. 

Em caso de condenação com critério diverso, o VPA deverá ser
ajustado conforme determinado na decisão judicial. 

Hipóteses contempladas pela Planilha: 

VPA na data do contrato: busca automática na aba “VPA-
Telesc” ou “VPA-Telebrás”, na data do contrato/integralização. 
VPA balanço anterior: busca automática na aba “VPA-Telesc”
ou “VPA-Telebrás”, do último mês imediatamente anterior ao
ano da realização do contrato.  
VPA posterior: busca automática na aba “VPA-Telebrás” do
trimestre posterior a data do contrato/integralização. 

 

Atenção: Em caso de troca de moedas, poderá ser necessário
realizar a conversão monetária, pois o valor do contrato e o VPA
devem estar expressos na mesma moeda. 
 
2.15 TIPO DE JUROS  

A aplicação dos juros deve seguir o que foi decidido no processo: 
Padrão: Juros legais de 1% ao mês desde a citação. 
Alternativo: SELIC desde a citação, conforme decisão
específica. 



2.16 CÁLCULO DO VALOR DEVIDO (Campos com preenchimento
automático) 
 
Os demais campos da Planilha serão preenchidos
automaticamente. Nessa etapa serão calculados: 

A quantidade de ações devidas e a diferença de subscrição de
ações; 
A evolução acionária da telefonia fixa e da telefonia móvel; 
O valor das ações na data da conversão em indenização;  
A atualização monetária (CM e Juros) das ações e dos
acessórios, como dividendos, bonificações, reserva de ágio e
JSCP, até o termo final de atualização do débito.  



3.1 CÁLCULO DA DIFERENÇA DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES TELESC  

3.DEMONSTRAÇÃO DE CÁLCULOS 

RADIOGRAFIA E
CONTRATO –
AÇÕES TELESC  



PLANILHA - CÁLCULO DA TOTALIDADE E DA DIFERENÇA DE
SUBSCRIÇÕES TELESC 



3.2 CÁLCULO DA DIFERENÇA DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES TELEBRÁS /
TELESC 

 RADIOGRAFIA E
CONTRATO –
AÇÕES TELEBRÁS  





PLANILHA - CÁLCULO DE DIFERENÇA DE SUBSCRIÇÃO TELEBRÁS/
TELESC 



3.3 CÁLCULO DA DIFERENÇA DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES TELEBRÁS /
TELESC COM DESDOBRO AÇÕES TELEBRÁS (03/1990) 
 
Desdobro: Decisão de Assembleia Geral Extraordinária (AGE) em
23/03/1990, onde o acionista recebe uma nova ação para cada
ação do tipo que possuía, conforme deliberação. 

RADIOGRAFIA -
AÇÕES
TELEBRÁS/TELESC
COM DESDOBRO
AÇÕES TELEBRÁS 





PLANILHA - DIFERENÇA DE SUBSCRIÇÃO AÇÕES TELEBRÁS/TELESC
COM DESDOBRO AÇÕES TELEBRÁS (03/1990) 



3.4 CÁLCULO DA DIFERENÇA DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES TELESC COM
DOBRA ACIONÁRIA (01/1998) 
 
Dobra acionária, provem da cisão parcial do capital social para
fins de criação de empresa prestadora de serviço de telefonia
móvel, cuja parcela patrimonial cindida restou incorporada pela
TELESC CELULAR S.A., e em face disto, os acionistas da sociedade de
telefonia fixa, ao ensejo da cisão, deveriam receber idêntico
número de ações da TELESC CELULAR S.A., nos termos do que
estabelece o art.229, §5 5º da Lei n. 6.404/1976 



PLANILHA – DIFERENÇA DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES TELESC COM
DOBRA ACIONÁRIA  

Neste exemplo, o contrato foi assinado em 09/1996, mas as ações
foram emitidas (capitalizadas) somente em 12/1999, ou seja, o
assinante teria direito a dobra acionária conforme AGE. Assim, a
evolução acionária da telefonia móvel é efetuada sobre o total de
ações devidas e não somente sobre a diferença de ações não
integralizadas em 09/1996. 



 
Promitente-assinante/assinante: pessoa natural ou jurídica, de direito público
ou privado, com quem a concessionária de serviço público firma contrato de
promessa de assinatura. 

Ação: título de crédito corporativo que permite ao sócio participar da vida da
sociedade, além de representar ou corporificar uma fração do capital social. 

Assembleia Geral: reunião dos acionistas, convocada e instalada na forma da
lei e do estatuto, com poderes para decidir sobre todos os negócios relativos ao
objeto da companhia e tomar resoluções que julgar convenientes à sua defesa
e desenvolvimento.  

Balanço patrimonial: peça contábil que reflete a situação patrimonial da
empresa, apontando os resultados obtidos (positivos ou negativos).  

Balancete: apuração parcial dos resultados da entidade, mediante
reconhecimento das operações ocorridas até o mês de competência.  

Preço de emissão: preço pago por quem subscreve a ação, à vista ou
parceladamente. 

Subscrição: meio legal admitido para que se obtenha a adesão de pessoas
interessadas à constituição das mesmas sociedades, assumindo o
compromisso de concorrer com um número certo de ações para a formação
do respectivo capital. 

Valor patrimonial por ação: o valor do patrimônio líquido da ação equivale ao
quociente da divisão entre o valor do patrimônio líquido da empresa e a
quantidade de ações emitidas. 

Capitalização: lançamento do valor na conta de capital social da companhia. 

 Integralização: (...) é o pagamento integral do capital por todos os sócios ou
pessoas que se obrigaram pela sua formação ou constituição (...). 

Incorporação: operação pela qual uma ou mais sociedades, de tipos iguais ou
diferentes, são absorvidas por outra, que lhes sucede em todos os direitos e
obrigações.  

Cisão: divisão do patrimônio para uma ou mais sociedades, dividindo-se o seu
capital. 

4.PRINCIPAIS CONCEITOS INERENTES AOS
CONTRATOS DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA 



 
 
A Planilha para o público externo da Contadoria Judicial Estadual
(DCJE) está disponível no site do Poder Judiciário de Santa
Catarina, na seção do Processo Eletrônico eproc. 

Você pode acessá-la diretamente por este link oficial: 
🔗 Planilha - Contadoria Judicial Estadual - TJSC  
 
ℹ️ Informações importantes: 

A planilha é atualizada mensalmente. 
Está disponível como ferramenta de sugestão para cálculos
judiciais. 
O uso é opcional e deve seguir os parâmetros do título
executivo. 
A responsabilidade pelo uso e resultados é do usuário. 
Dúvidas podem ser enviadas para o e-
mail: dcje.apoio@tjsc.jus.br. 

 

5.PLANILHA PARA PÚBLICO EXTERNO 

https://www.tjsc.jus.br/web/processo-eletronico-eproc/contadoria-judicial-estadual
mailto:dcje.apoio@tjsc.jus.br
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